
INDICAÇÃO Nº 
1010
, DE 2014

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Saúde a liberação de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) para a Prefeitura de Álvares Machado adquirir dois véiculos a ser destinados à Secretaria Municipal de Saúde, com a finalidade de atender os munícipes da área rural.

JUSTIFICATIVA

O vereador Ariel Fernando Pontes solicita a liberação de R$ 100.000,00 (Cem Mil reais) desta Pasta para a Prefeitura de Álvares Machado adquirir dois veículos a ser utilizados na área rural.

Justifica sua solicitação considerando a urgência do pedido devido ao grande número de munícipes que moram distantes dos Centros de Saúde e têm dificuldades para se deslocarem a cidade. Assim, os veículos possibilitarão o envio de profissionais e uma melhora à qualidade de vida destes cidadãos.

Destaca que Álvares Machado está classificado no Grupo 4 do Índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS) fato que evidencia ser um município de baixo nível de riqueza e nível intermediário de longevidade. Por isso solicitamos a atenção e o beneplácito deste nobre Governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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